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8861 NVr gi No último semestre do 
ano passado, várias socie
dades anónimas, todas em
presas brasileiras de capi
tal estrangeiro — entre 
elas a Firestone, a Saab-
Scania e a Nestlé —, 
transíormaram-se em so
ciedades limitadas. Coinci
dentemente, nesse mesmo 
período, a Assembleia Na
cional Constituinte discutia 
a política de investimentos 
estrangeiros no País e a de
finição de empresa nacio
nal. 

Essa sequência de fatos 
levou Renato Ochman, ad
vogado especialista em di
reito societário, do escritó
rio de advocacia Mattos Fi
lho e Suchodolski, a con
cluir que essas transforma
ções se devem à incerteza , 
sobre como o governo vai 
tributar o repatriamento ; 
de lucros. Isso causa j 
apreensão nas empresas de 
capital estrangeiro e leva-
as a optar por ser limita
das: afirmou, já que em , 
empresas com esta confor- f 
mação jurídica ninguém, 
exceto os sócios, conhece o 
seu lucro real. A limitada 
não está, como a sociedade 
anónima, obrigada a infor
mar ao mercado, através 
da publicação do balanço, 
qual o lucro que obteve, ex
plicou. 

O Titulo VII do projeto da 
Comissão de Sistematiza
ção da Constituinte, que 
trata da Ordem Económica 
e Financeira, não incentiva 
os investimentos estrangei
ros no Brasil. Assim, disse 
Ochman, as empresas de 
capital estrangeiro que já 
estão instaladas no Pais 
não sabem o que vai acon
tecer, e as de fora não se 
arriscam a investir por 
ora. 

Segundo o projeto de 
Constituição aprovado, es
clareceu Renato Ochman, 
o acionista brasileiro terá 
privilégios em relação aos 
acionistas estrangeiros. 
Foram criadas dificulda
des para o investidor exter
no, quando deveria ser o 
contrário. Além disso, o go
verno pode, a qualquer mo
mento, interferir no merca
do, delimitando, já através 
da nova Constituição, 
áreas de atuação privati
vas ou não do Estado, com 
o intuito, equivocado, de 
fortalecer o mercado, 
acrescentou. 

Por outro lado, rt 
Ochman, os ganhos 
pitai, atualmente, . 
uma tributação mui 
sada. A empresa qut 
remeter lucros para o 
rior, explicou, será tri 
da na distribuição de 
dendos, no lucro apur 
para efeitos do ImposU 
Renda das pessoas jur 
cas, e, ainda, quando da. . 
messa dos ganhos de capi
tal para o exterior. Essa si
tuação não é nada convida
tiva para o ingresso de no
vos investidores estrangei
ros e desmotiva as empre
sas estrangeiras com parti
cipação acionária no Brasil 
a continuar suas ativida-
des, disse. 

Para Fábio Konder Com
parato, professor de Direi
to Societário da USP, no 
plano teórico, não há van
tagens excepcionais na so
ciedade limitada em rela
ção à sociedade anónima. 

I Apesar de todas as empre-
\ sas terem citado a flexibili-
I dade e agilidade da limita-
I da como motivo da trans

formação, uma S.A. de ca
pital fechado, segundo o 
professor, também goza de 
grande flexibilidade para 

' inças. 

Já no plano concreto dos 
interesses pecuniários, 
afirmou Comparato, deve 
haver alguma coisa no ar, 
ligada à definição de em
presa nacional ou aos limi
tes de atuação das empre
sas de controle estrangeiro 
nos trabalhos de elabora
ção da Constituição. "Não 
posso precisar qual o temor 
especifico das empresas 
estrangeiras a esse respei
to, nem posso atinar com a 
razão pela qual a transfor
mação dessas empresas 
em sociedades limitadas 
representaria uma adequa
da proteção contra esses 
perigos", disse. 

Quanto à exigência de re
gularidade de demonstra
ções financeiras e de trans
parência das informações, 
explicou Fábio Comparato, 
ela só existe para as com
panhias abertas. O único 
ónus a mais que as compa
nhias fechadas têm em re
lação às limitadas é a pu
blicação das demonstra
ções financeiras. De qual
quer modo. nas relações 
com as instituições finan
ceiras, t,ambém as limita
das são obrigadas a mos
trar os elementos básicos 
da sua contabilidade, 
acrescentou. 

A única vantagem, se
gundo o professor Fábio 
Comparato, para a empre
sa estrangeira eis ser so
ciedade não anónima seria 
de natureza fiscal, porque 
em alguns paises, nos Esta
dos Unidos, por exemplo, 
se a filial de empresa ame
ricana no exterior tem a 
forma de "partnership" — 
correspondente à nossa so- ' 
ciedade em nome coletivo 
—, os seus resultados são 
diretamente incorporados, 
aos da sociedade controla
dora, numa espécie de ba
lanço consolidado. No en
tanto, disse, a sociedade 
por quotas de responsabili
dade limitada não pode ser 
considerada como equiva
lente a uma "partnership". 

Na verdade, disse Fábio', 
Konder Comparato, "os < 
reais motivos da transfor
mação só as próprias em
presas podem fornecer 
mas isso elas ní 
zer". 

vão fa 

Já para Hélio Nicoletti, 
especialista em direito so
cietário do escritório de ad
vocacia Pinheiro Neto, a 
transformação de S.A. em 
Ltda deve-se à economia, 
uma vez que as publicações 
obrigatórias estão muito 
caras, e à flexibilidade ad
ministrativa que a forma 
de limitada proporciona. 

Numa sociedade anóni
ma de capital fechado, con
trolada por um dono só, não 
há razão para ser uma 
S.A., disse Nicoletti. Ê mui
to normal, portanto, a 
transformação, ressaltou. 

Auditores e contadores 
ouvidos por este jornal con
firmaram que as empresas 
de capital estrangeiro es
tão muito temerosas em re
lação á futura Constitui
ção, principalmente quan
do se fala em estatização e 
nacionalização. A transfor
mação desse tipo de em- : 

presa em limitada, disse
ram, deve-se ao fato de 
perderem a transparência 
a que estarão.sujeitas en
quanto S.A. Assim, sem a 
obrigação de publicar seus 
balanços e atos administra
tivos, deixam de estar em 
evidência. Ninguém, acres
centaram, vai comentar 
sobre seus lucros, seus pre
juízos, ou seja, não estão na 
"berlinda". 

A POSIÇÃO DA NESTLÊ 
A opinião dos especialis

tas de que o motivo para a 
transformação de S.A. em 
Ltda. seria a incerteza em 
relação à definição, a ser 
dada pela futura Constitui
ção, de empresa nacional e 
da tributação das remessas 
de lucro é, segundo Renato 
da Fonseca, gerente jurídi
co da Nestlé, muito pessoal 
esubjetiva. 

"A razão da passagem 
para limitada não foi politi
ca, mesmo porque a Consti
tuinte já abrandou, nesse 
campo, os conceitos ini
ciais", declarou. Não há 
previsão de nacionalização 
nem de estatização, por is
so não existe motivo para 
receio por parte das em
presas, acrescentou. 

Segundo Renato da Fon
seca, o tratamento que se
rá dado pela Constituição à 
empresa estrangeira é um 
só, seja ela sociedade anó
nima ou sociedade limita
da. Além disso, salientou, a 
atual legislação do Brasil 
para investimentos estran
geiros é bastante rígida, 
controla esses investimen
tos, mas não afugenta o ca
pital externo. 

A Nestlé, afirmou, mu
dou com o objetivo de agili
zar a operacionalidade da 
empresa, pois a forma de 
limitada é menos burocrá
tica. Quanto à Constituinte 
e ao que ela decidirá, 
acrescentou, a posição da 
empresa é de mera expec
tativa. 1 


